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Número: 0802274-80.2021.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 05/05/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCAS FERNANDES PEREIRA (AUTOR) PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM (ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (TERCEIRO INTERESSADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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Rua Hildebrando Tourinho, nº 141, Miramar, João Pessoa/PB, CEP: 58032-080.  
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AO JUÍZO DA 1ª VARA REGIONAL CIVEL DE MANGABEIRA - ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

 

 

Ref.: Processo nº 0802274-80.2021.8.15.2003 

 

 

 

LUCAS FERNANDES PEREIRA, qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem tempestivamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

advogados legalmente constituídos, interpor a presente APELAÇÃO, com esteio no art. 

1.009 a 1.014 do Código de Processo Civil, conforme disposição no arrazoado em anexo. 

Assim, requer a intimação do Apelado para apresentar contrarrazões (art. 

1.010, §1º, do CPC), bem como a remessa dos autos ao Tribunal ad quem independente do 

juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3º, do CPC). 

 

Termos em que pede deferimento. 

João Pessoa-PB, 26 de janeiro de 2021. 

 

 
 

PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 
OAB/PB 27.856 

LEOPOLDO FRAGOSO DE ALBUQUERQUE 
ESTAGIÁRIO 
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__________________________________________________________________________ 
Rua Hildebrando Tourinho, nº 141, Miramar, João Pessoa/PB, CEP: 58032-080.  

Telefone: (83) 99654-5234 (Tim) | paulorolimmadv@gmail.com 

AO JUÍZO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

Ref.: Processo nº 0802274-80.2021.8.15.2003 

Apelante: Lucas Fernandes Pereira 

Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A 

Origem: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

I – SÍNTESE DOS AUTOS. 

 

Em síntese, o juízo a quo julgou o mérito de forma equivocada sob a 

alegação de que o autor já recebeu um valor administrativamente. 

 

Contudo, ficará evidente que não. 

 

Em sentença acostada aos autos do processo, o Juiz alegou que: 

“diferentemente do alegado na inicial, houve o pagamento administrativo de R$ 1.518,75 

(mil quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), conforme documento juntado 

no ID 43716816, que deve ser abatido do valor devido, totalizando R$ 2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)”.  

 

Entretanto, este valor de R$ 1.518,75 recebido no processo 

administrativo, com sinistro 3170255562 ASL-0166657/17 e data do acidente em 

25/09/2016, diz respeito a outro processo indenizatório pelo qual o autor fora 

devidamente indenizado, que não cabe relacionar aos autos, visto que não há 

qualquer relação fático jurídica idêntica.   

 

É o epítome dos autos. 

 

II – DO PREPARO RECURSAL.  

 

O Apelante deixa de recolher as custas processuais em face do deferimento dos 

beneplácitos da justiça gratuita (ID nº 42748312). 
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III – RAZÕES PARA O PEDIDO DE REFORMA. 

 

Sem delongas, Excelências, a instrução processual do juízo a quo é equivocada 

para ensejar o deslinde da demanda, tendo em vista que o valor administrativo para 

subtrair do valor devido diz respeito a outra indenização que em nada tem relação 

com este processo. 

 

Com efeito, a sentença merece ser reformada de plano, pois o valor da 

indenização foi estabelecido erroneamente com base em outro processo administrativo. 

 

A seguir, deixo à disposição os documentos que comprovam a DECISÃO DA 

SEGURADORA LÍDER DE NEGAR A INDENIZAÇÃO QUE CABE NO 

ACIDENTE ALEGADO NA INICIAL, EM 09/10/2020:  

 

 

 

Segue o laudo médico (resumo de alta) acostado aos autos do processo, 

que confirma que pela data do acidente (09/10/2020) resta evidente que se trata de 

acidentes distintos, vejamos:  
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Ademais, para comprovar a distinção proferida, deixo à disposição o resultado 

administrativo da indenização RECEBIDA EM 2017, com data do ACIDENTE EM 

25/09/2016, in verbis: 
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Com isso, Excelência, não restam mais dúvidas que o autor deva receber o 

valor INTEGRALMENTE, pois como demonstrado durante a peça, o seu pedido 

administrativo referente ao acidente em 09/10/2020, foi NEGADO.  

 

IV – REQUERIMENTOS FINAIS. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer a Vossas Excelências que mantenham os 

benefícios da justiça gratuita, recebendo, conhecendo e provendo o presente recurso. 

 

No mérito, pugna-se pela reforma da sentença impugnada tão somente 

com relação ao desconto indenizatório data máxima vênia indevidamente aplicado, 

para tanto sendo deferida a indenização securitária integral ao recorrente no valor 

de R$3.881,25 acrescidos de juros e correção monetária, em razão de que restou 
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comprovado o equívoco do juízo a quo ao descontar valor percebido pela recorrente 

de acidente distinto, sendo, portanto comprovado no  requerimento administrativo 

em discussão a seguradora negou o pleito conforme cópia anexada aos autos. 

 

Ademais a condenação do recorrido pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, à base de 20% sobre o total apurado quando da liquidação do julgado 

 

Termos em que pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 26 de janeiro de 2021. 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 
OAB/PB 27.856 

LEOPOLDO FRAGOSO DE ALBUQUERQUE 
ESTAGIÁRIO 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200381493 Vítima: LUCAS FERNANDES PEREIRA

Data do Acidente: 09/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), LUCAS FERNANDES PEREIRA

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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